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Completo
Câm mara Mu unicipal de d Arauc cária LEI Nº 2.323/2 2011 Sú úmula: ?A Acresce vvagas ao os cargoss co onstantes no n Anexo III da 
Lei Municipall nºº 1.704, de e 11 de de ezembro de d 2006, e no o Anexo IV V da Lei Mu unicipal nºº 1.835, de e 03 3 de jane eiro de 2 
2008, e dá d outrass prrovidênciass?. A Câmara Mu unicipal de e Araucária, Estado o do Para aná, aprov vou, e eu, go a seguinte Lei, em 
m conformidade com m os artigoss 29, inciso o IV, e 45, Presidente, promulg § 5º, da Lei Orgânicca do Município. Art. 1º. Ficam acrescida 
as vagas ao os cargos constantess do Anexo o III da Leii d de 2006, de d acordo com c os seguintes terrmos: Municipal nº 1.704, de 11 de 
dezembro QUAD DRO GRUP PO SUBG GRUPO CARGO OS VA AGAS CR RIADAS GRUPO DE GESTÃO G INSTITUC CIONAL 
SUBGR RUPO I TABE ELA P Técnico e em Contabilid dade 08 Engenhe eiro Cartógra afo 01 Engenhe eiro Eletricista 01 Agente e 
Municipall de Trânsito o 12 QUAD DRO SETOR RIAL E DE GES STÃO GRUPO DE GESTÃO DE ENGENHA ARIA E PÚBLICA ARQUITE 
ETURA QUAD DRO SETOR RIAL DE GES STÃO DE E TRÂNS SITO RUPO OPER RACIONAL GR SUBGR RUPO II TABE ELA O RUPO 
I SUBGR TABE ELA AN ágrafo único. As atividades s inerentes aos ca argos acim ma estão o Pará discrimina adas no An nexo IV, da a lei 
referid da no capu ut deste arttigo. Art. 2º. Ficam acrescida as vagas aos a cargoss constanttes do Ane exo IV, da a Lei Municcipal nº 
1.835, de 03 de d janeiro de 2008, de d acordo com os se eguintes termos: CAR RGOS PROFIS SSIONAL DO D MAGIST TÉRIO - DO 
OCÊNCIA II PROFIS SSIONAL DO D MAGIST TÉRIO - PEDAGOGO 1 NÚME ERO DE VAGAS C CRIADAS 08 06 Câm mara Mu unicipal 
de d Arauc cária Art. 3º. Altera o item 37 7 do Anexo o IV da Le ei Municipa al nº 1704,, de 11 de e dezembro o de 2006, de acordo o com 
os se eguintes te ermos: ?37. CARGO: ATENDEN NTE INFAN NTIL II A. JO ORNADA DE TRAB BALHO. Carg ga horária semanal: s 3 
horas 30 B. PRÉ-REQU P UISITOS. Esco olaridade: Ensino de d Nível Médio em m magisté ério, Pós-m médio em m Magistério o, 
Magistérrio Superio or ou Peda agogia. C. DESCRIÇÃ D ÃO SUMÁR RIA. Cuid dar/educar com a fina alidade de e desenvolvimento in 
ntegral da criança c de e 0 a 5 ano os de idad de, em seu us aspecto os físico, psicológico p o, intelectu ual, social e cultural, compreen 
ndendo-a como c ser to otal e indivvisível. D. DESCRIÇÃ D ÃO DETALHADA. Orga anizar e desenvolve d er atividad des pedagó ógicas e 
p planos de e trabalho, seguindo as Diretri rizes Curriiculares Municipais M e a Propo osta Peda agógica da a Unidade e Educacion nal, de 
aco ordo com o nível de e desenvollvimento que q as cria anças se encontram; e ; mediar ass atividad des pedagó ógicas e as ações do 
cotidiiano, de fforma a atender a ass necessida ades das crianças; c d discutir e en ncaminharr com a Dirreção da U Unidade Ed 
ducacionall qualquer dúvida d em m relação ao planejam mento e/ou u dificuldad des com ass crianças e famílias;; acompanh har e 
regisstrar o dessenvolvime ento integra al das cria anças; rece epcionar as criançass em sua chegada à Unidade e Educaciional e en 
ntregá-las aos resp ponsáveis na saída, do os pro ocedimento os estabellecidos pe elas Unida ades Educcacionais; orientar e respeitand 
acompanh har as crrianças na a alimenta ação e na a higiene pessoal e coletiva;; ministrarr medicame entos e dieta d para a as crian nças, 
conforme pre escrição m médica, ob bservando o horários e intervalo os prescrito os, semprre que soliicitado pellos pais ou respons 
sáveis, porr escrito na as agendass; cuidar e responsab bilizar-se pelas p crianças durantte o períod do escolar;; controlar a frequênccia e 
a pon ntualidade das crianç ças, comun nicando à D Direção os s casos de e faltas e attrasos em excesso; registrar a frequênciia e o 
contteúdo, diarriamente, no n livro de e chamada ou docum mento equivvalente; pa articipar de e reuniões e cursos d de aperfeiç 
çoamento, assessora amento e palestras p p promovida as pela ma antenedora a com a an nuência da a Direção, colocá-loss em práttica 
com as criança as e sociializar taiss conhecim mentos na a Unidade e Educacion nal; verifiicar a ag genda da as criança as diariam mente, 
tom mando as s devidass providênccias; ajuda ar no banh ho, alimenttação e na as demaiss necessid dades fisiollógicas da a criança; 
servir s as refeições no refeitó ório ou sala s de au ula, em p porções ad dequadas, estimulan ndo a ingesstão de allimentos variados va do 
o cardápio; prepararr o leite e a papinha a dos bebê ês observvando norm mas de higiene, h qu ualidade e validade e dos ing gredientes;; 
participar de reuniõ ões promo ovidas pella Unidad de Educacional, sem mpre que solicitado;; participar no desen nvolvimentto dos tra 
abalhos rea alizados com c a fam mília e com munidade;; promoverr o convíviio saudáve el entre ass crianças, por meio de interve enções, 
se empre que e necessáriias, media ando confl flitos, segu undo as normas n qu ue regulam mentam a Unidade e Educacion nal e o 
Esttatuto da Criança C e do d Adolesc cente. 2 Câm mara Mu unicipal de d Arauc cária E. ANÁLISE E ESPECIF FICAÇÕES S. a. Re 
equisitos Físicos: O trrabalho é executad do sentado o, agacha ado, em p pé, e dea ambulando o constante emente. Há necessidad n de 
de desslocamentto na horiz izontal tran nsportando o peso, e também de d levantam mento de peso. p Exige uso consstante da voz, v 
acuida ade visual e auditiva.. Exige também boas cond dições orto opédicas e físicas em m geral. b. Re equisitos Mentais: Intele ectual: 
Igu ual ou supe erior ao nív vel médio. Cogn nitivo: ate enção con ncentrada e difusa, percepçã ão e disc criminação o sensorial, coordena 
ação viso-m motora, ca apacidade de comprreensão e expressão o verbal e corporal, orientação o o espaço-te emporal, ra apidez de 



raciocínio, r percepção o de detalh hes. Com mportamenttal: O trabalho req quer contro role adequ uado dos impulsos, estabilidade emocio 
onal, orga anização, criatividad de, afetivid dade adap ptada, mo otivação e interesse,, capacidade de man nter disciplina no gru upo, 
iniciattiva, alto liimiar de to olerância a frustração o, dinamism mo, respon nsabilidade e, plasticid dade psíqu uica (capaccidade de 
regressão o ao nível da d criança para p ativid dades lúdiccas e retorn no ao pape el de adultto-educado or)?. Art. 4º. Altera o item 8 do d 
Anexo IV V da Lei Municipal M nºº 1704, de 11 de o de 2006, de acordo o com os se eguintes te ermos: dezembro ?8. CARGO: C A 
ATENDENT TE INFAN NTIL I A. JO ORNADA DE TRAB BALHO. Carg ga horária semanal: s 3 horas? 30 Art. 5º. As desspesas 
decorrentes desta Lei correrão c à conta das s dotaçõess pertinente es prevista as no orççamento das d Secre etarias intteressadass, do 
Mun nicípio de e Araucária a. Art. 6º. Estta Lei entra a em vigor na data de e sua publicação. Câmara Municipal de Araucária, A 22 2 de 
fevereiro de 20 011. PEDRO FERREIRA F A DE LIMA A Prresidente da Câmarra Municip pal 3 ARAUCARIA CAMARA 
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